
Instalação de banco e cobertura no ponto de ônibus localizado na Av. Prefeito Luiz Latorre,
próximo ao número 10.300 (Distrito Industrial) CEP 13209-430. 

Considerando que o ponto de parada de ônibus está desprovido das

condições básicas, como banco e cobertura,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de banco e cobertura no ponto de

ônibus  localizado  na  Av.  Prefeito  Luiz  Latorre,  próximo  ao  número  10.300  (Distrito

Industrial) CEP 13209-430. 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2023.

PAULO SERGIO MARTINS
Paulo Sergio - Delegado 

/orb

INDICAÇÃO Nº 10077/2023

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 1
00

77
/2

02
3 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 8
49

/2
02

3 
re

ce
bi

do
 e

m
 2

4/
02

/2
02

3 
16

:5
2:

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

au
lo

 S
er

gi
o 

M
ar

tin
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

C
C

6-
18

D
C

-9
03

5-
F1

10
.

Pag. 1/1


